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Aprovado e assinado ACT PLR-2019

INTERSINDICAL NA LUTA POR UMA EMPRESA PÚBLICA E EFICAZ.
FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA

SENGE/SC - SINTEC/SC

Representados da INTERSINDICAL aprovaram por ampla maioria em assembleias realizadas na administração 
central e nas regionais a proposta para a PLR-2019.
A proposta mantém o mesmo formato dos últimos anos, e os valores a serem distribuídos foram reajustados 4,4% 
(quatro vírgula quatro por cento), inclusive a parcela a ser antecipada em outubro.
Desta forma os valores passam a serem os seguintes:
Atingimento de até 70 pontos; de 15.770.279,46 em 2018 para 16.464.171,76 em 2019;
Atingimento de até 100 pontos; de 19.826.232,20 em 2018 para 20.698.586,42 em 2019;
Atingimento ou superação de 110 pontos; de 24.416.960,55 em 2018 para 25.491.306,81 em 2019.
Primeira parcela a ser antecipada em 10 de outubro; de 11.039.195,62 em 2018 para 11.524.920,23 em 2019.
Houve  substituição de dois indicadores:
O “MSO (Materiais serviços e outros) consolidado”, substituído pelo indicador “Cumprimento do OBZ (orçamento base 
zero)”, com o mesmo peso (10%) e, o indicador “Centralização dos estoques de materiais de obras”, substituído pelo 
indicador “IASC-ANAELL”, também com o mesmo peso (10%). Este indicador esta relacionado a pesquisa da ANAELL 
de qualidade percebida de satisfação, informações ao 
cliente e acesso a empresa.
A INTERSINDICAL esta de acordo com a proposta, haja 
vista que os indicadores fazem parte do contrato de 
concessão, prioridade de todos os empregados para 
sua renovação.
Foi mantida a parcela adicional de até 40% e a forma de 
distribuição, foi mantida em 60% linear e 40% propor-
cional.
O ACT da PLR-2019 foi assinado no último dia 18 pelos 
presidentes dos sindicatos que integram a INTERSIN-
DICAL.
Lembramos que a INTERSINDICAL não cobra 
nenhuma taxa de contribuição a título de PLR.
Também, chamamos sua atenção para o caput da cláu-
sula segunda:
 “ ABRANGÊNCIA”
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável 
no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrange-
rá a(s) categoria(s) Engenheiros e Técnicos Indus-
triais com abrangência territorial em SC.”

Veja abaixo o mapa de votação:

Local Sim Não Abst. Total 
AC 10 0 0 10 
ARBLU 7 0 0 7 
ARCHA 10 0 1 11 
ARCON 3 0 1 4 
ARCRI _ _ _ _ 
ARFLO 11 0 4 15 
ARITA 8 1 0 9 
ARJOA 6 0 2 8 
ARJOI 8 0 0 8 
ARJSL 7 0 0 7 
ARLAG 4 0 0 4 
ARMAF _ _ _ _ 
ARRSL 2 0 0 2 
ARSBS 3 0 0 3 
ARSMO 3 0 0 3 
ARTUB 1 0 0 1 
ARVID 4 0 0 4 

Totais 87 1 8 96  
      

 


